
 
 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÕES
 

OFÍCIO Nº /2025/GP/CMC
 
 
 

Requer  informações  relativas,  Centro  de
Referência  da  Assistência  Social  (CRAS)
Coxipó,  ao  funcionamento  da  unidade  em
estrutura provisória
 

 
Senhor(a) Presidente 

 
 

Com base nos artigos 161 e 162, § 3º, incisos V e VI do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, solicito à
Exma. Sra. Presidente, Vereadora Paula Calil, que encaminhe o presente requerimento ao Exmo. Sr. Prefeito de
Cuiabá/MT. De acordo com o artigo 64 da Lei Orgânica Municipal, peço que o Sr. Prefeito envie a esta Casa de Leis,
no prazo de 15 (quinze) dias,  solicitar  informações relativas, Centro de Referência da Assistência Social (CRAS)
Coxipó, ao funcionamento da unidade em estrutura provisória: 
Situação da estrutura física provisória 

Informar em que condições se encontra a estrutura física provisória onde atualmente funciona CRAS Coxipó,
com destaque para: 
Estado dos banheiros (funcionamento, higiene, acessibilidade); 
Existência de vazamentos, infiltrações ou outros problemas estruturais; 
Medidas adotadas para solucionar eventuais problemas identificados. 
  

Conectividade e tecnologia 
  

Justificativa para a ausência de conexão com a internet na unidade provisória; 
Impacto dessa falta na realização dos atendimentos; 
Prazo estimado para restabelecimento da conectividade. 
  

Composição da equipe técnica 
  
Informar o número atual de profissionais atuando na unidade, discriminando por função (assistentes sociais,
psicólogos, orientadores sociais, administrativos etc.); 
Avaliação da suficiência da equipe para atender a demanda da comunidade;
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Se há previsão de reforço no quadro de servidores ou contratação emergencial. 
  

Tempo médio de espera para concessão de benefícios 
  
Informar qual o tempo médio atual entre a solicitação e a liberação de benefícios sociais (como cestas básicas,
auxílios eventuais, entre outros); 
Quais os fatores que contribuem para eventuais atrasos e quais medidas estão sendo adotadas para agilizar esse
processo. 
  

Pessoas em situação de vulnerabilidade que moram sozinhas 
  
Esclarecer o motivo pelo qual pessoas que moram sozinhas não estão sendo contempladas com os benefícios
sociais; 
Informar se há algum impedimento legal, técnico ou de interpretação normativa para tal exclusão; 
Se há previsão de revisão dos critérios para inclusão desses beneficiários. 
  

Ausência de coordenação local 
  
Informar a justificativa para a ausência da coordenadora responsável pela unidade do CRAS Coxipó; 
Se há designação formal de um substituto ou responsável interino; 
Como tem sido garantida a gestão e supervisão das atividades na unidade durante a ausência da coordenação. 

 
  

JUSTIFICATIVA 
  
Para conhecimento e com base nas atribuições e funções da Câmara Municipal de Cuiabá com previsão Regimental
no artigo 2º, § 3º de papel fiscalizador.  
  
Pelos motivos acima expostos, submetemos a apreciação do Presidente desta Casa para o conhecimento do presente
requerimento,  bem  como,  requeiro  ao  Gabinete  da  Prefeitura  Municipal  de  Cuiabá  as  informações
supramencionadas.  
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 13 de maio de 2025.
 

 
 

Maysa Leão (Câmara Digital) - REPUBLICANOS
 

 Vereador(a)
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